
DAC, em 06 de Junho de 2007

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

1. Apreciação e votação das Actas n.ºs 93 e 94;

2. Admissibilidade das petições n.º 220/X/2.ª da iniciativa de Marco António Pinto

Rodrigues que "Propõe a criação de um programa nacional de formação para

desempregados qualificados que não estejam abrangidos pelo INOV-JOVEM", n.º

222/X/2.ª da iniciativa António Manuel Gracês de Almeida que "Solicita que a

Assembleia da República crie legislação que permita unificar os sistemas ACTV

Bancos e os sistemas públicos", cujo relato cabe ao PS, e da n.º 225/X/2.ª da

iniciativa de AM Consultores que "Solicita a intervenção da Assembleia da República

relativamente aos processos de acreditação das entidades formadoras,

questionando a transparência dos mesmos", cujo relato cabe ao PSD;

3. Informações.

REUNIÃO DO DIA 12 DE JUNHO DE 2007

ORDEM DE TRABALHOS

COMISSÃO DE TRABALHO E SEGURANÇA SOCIAL

15:00 Horas


